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RESUMO DO OBJETO
O Decreto nº 0246/2025, de 30 de setembro de 2025, abre crédito suplementar no valor de R$ 14.024,37 (quatorze mil,
vinte e quatro reais e trinta e sete centavos) ao orçamento do Município de Baraúna-PB, com fundamento na Lei
Orçamentária Municipal nº 0664, de 11 de dezembro de 2024, e no artigo 43, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, para
reforço de dotações orçamentárias da Secretaria de Educação, especificamente nas ações de manutenção de atividades
da educação básica (FUNDEB 30%), manutenção de atividades do pré-escolar e manutenção de atividades de apoio a
creches, todas na rubrica de obrigações patronais (INSS), com recursos provenientes de excesso de arrecadação. O
decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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